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ANO MMXXIII FAXINAL, 07 de junho, de 2023 EDIÇÃO 1.118/2023 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2023 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.2589/2021, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2021 de 

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, implementação, manutenção e 

comercialização de ferramentas de gestão pública, framework propietario bem como seviços técnicos 

em arrecadação e planejamneto urbano.. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 

86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa 

RODRAUDE PÚBLICA EIRELI ME , inscrita no CNPJ sob nº. 18.988.748/0001-00, com sede no 

endereço, CENTRO, - neste ato representada por SIDNEY EDUARDO MAGNONE VIEIRA, portador 

do RG n° , portador do CPF sob n° 028.566.329-12, acordam por meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 24/05/2024 

conforme justificativa da Secretaria Municipal de Planejamento e parecer jurídico anexados ao 

processo, com fundamento art. 57, II,  da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

 

FAXINAL 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL RODRAUDE PÚBLICA EIRELI ME 

CNPJ:75.771.295/0001-07  CNPJ:189.887.480-00100 

 

 

 

 
 

  

YLSON ALVARO CANTAGALLO SIDNEY EDUARDO MAGNONE VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL RG: 
CPF:028.566.329-12 

REPRESENTANTE LEGAL 
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COMISSÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

 

 

 



3 

 

  

 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 172/2023 
 
 
 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor  

RONALDO TABORDA DEZIDERIO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Assessor da Secretaria 

Municipal de Saúde suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

fracionada em dois períodos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 17/07/2023 à 31/07/2023 – 15 (quinze) dias 

Período II – 15/01/2024 à 29/01/2024 – 15 (quinze) dias 

 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 
                                   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 173/2023 
 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
       Conceder à servidora   

IZONI MACHADO DE OLIVEIRA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 19/06/2023 à 18/07/2023.   

 

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Junho de 2023. 

                                                                                    
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 001/2023 – VISA – S.M.S. 

SÚMULA: Cadastra estabelecimento para 
compra e uso de medicamentos à base de 
misoprostol, constantes na Portaria no 344/98 e demais portarias que venham a substituí-
la. 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Faxinal - PR, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere e: 
 
- considerando o contido na Lei Federal no 8080/90., inciso III e Artigo 18., inciso XI; 
- considerando o contido previsto na Portaria Federal SVS/MS no 06 de 29 de janeiro de 1999, que aprova a 
Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998; 
- considerando o contido na Portaria Federal SVS/MS nº 06,de 29 de janeiro de 1999, Artigo 124º, do Capítulo X; 
- considerando o pedido peticionado junto a Coordenadoria de Vigilância Ambiental, Sanitária e Saúde do 
Trabalhador,  desta Secretaria de Saúde de Faxinal - PR; 
- considerando a análise e Parecer técnico da Direção da Coordenadoria de Vigilância Ambiental, Sanitária e 
Saúde do Trabalhador do Município de Faxinal; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Cadastrar o Estabelecimento hospitalar CIS –CENTRO INTEGRADO EM SAÚDE LTDA, 
CNPJ:14.736.446/0006-06, situado na Rua Ismael Pinto Siqueira, 1760 Centro nesta cidade de Faxinal – Paraná, 
autorizando-a à compra e uso de medicamentos de uso sistêmico à base de substâncias lista C1 (misoprostol), da 
Portaria Federal SVS/MS nº 344/98 e Portaria Federal SVS/MS nº 06/99 e de suas atribuições. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial do Município de Faxinal – PR. 
 
Faxinal – PR, 07 de junho de 2023. 
 
 
Fernando Decarle De Campos 
Secretário Municipal de Saúde de Faxinal – PR 
Prefeitura Municipal 
 
Anexo VIII 
 
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado de Saúde 
FICHA CADASTRAL 
 
 
Nome do Diretor Clínico: Rafael Fernandes CRM/PR 46.948 
Endereço: Rua Ismael Pinto Siqueira, 1760 - Centro – Faxinal – Paraná  
Licença Sanitária nº: 20231600010000007 
Telefone: (43) 2102-4860 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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